
ATA Nº 32

ATA DA 32ª SESSÃO (13ª EXTRAORDINÁRIA) DA CÂMARA MUNICIPAL DE
JABOTICABAL, 18ª LEGISLATURA, 1º ANO LEGISLATIVO, REALIZADA NO
DIA 04 DE OUTUBRO DE 2021.

Presidente: Renata Aparecida Roncaglio Assirati
1º Secretário: Jonas Alexandre da Silva
2ª Secretária: Paula Oliveira Faria
                          
Às 20:40 do dia 04 de outubro de 2021, em sua sede sita à Rua Barão do Rio
Branco  nº  765  –  Centro,  a  senhora  Presidente  cProcedida  a  chamada
regimental, verificou-se a presença dos seguintes vereadores: Pepa Servidone,
Dra.  Andrea  Delegada,  Gregorio  Casagrande,  Dr.  Edu  Fenerich,  Daniel
Rodrigues,  Gilberto  de  Faria,  Prof.  Jonas,  Dr.  Mauro  Cenço,  Profa.  Paula,
Paulo Henrique Advogado,  Renata Assirati,  Ronaldinho e  Val  Barbieri.  Com
número  regimental,  a  senhora  Presidente,  Vereadora  Renata  Aparecida
Roncaglio Assirati, sob a proteção de Deus, declarou abertos os trabalhos da
presente Sessão Extraordinária, passando diretamente  para a Ordem do Dia:
1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 85/2021 - Dr. Mauro
Cenço - Denomina de "Professor Waldemar Martins" o Centro Multiprofissional
a ser implantado no município de Jaboticabal.  Vereador algum se inscreveu
para discutir. Posta em votação de forma global  a matéria foi  aprovada por
unanimidade.  1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 92/2021
- Prefeito Municipal de Jaboticabal - Autoriza o Poder Executivo a          alienar
imóvel dado em Concessão de Direito Real de Uso, no Parque 1º de Maio à
LUIZ BRUNO MARCHI e BRUNA CRISTINA FERREIRA. Vereador          algum
se inscreveu para discutir. Posta em votação de forma global  a  matéria  foi
aprovada por unanimidade. 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE
LEI Nº 102/2021 - Prefeito Municipal de Jaboticabal - Dispõe sobre abertura de
crédito  adicional  suplementar  no  orçamento  da  Prefeitura  Municipal  de
Jaboticabal, no valor de R$1.170.000,00, e dá outras providências. Vereador
algum se inscreveu para discutir. Posto em votação de forma global a matéria
foi aprovada por unanimidade.  As declarações de votos estão disponíveis na
íntegra, em áudio e vídeo, no Departamento Legislativo da Câmara Municipal
de Jaboticabal, conforme determina a Resolução n° 307, de 16 de fevereiro de
2009.  1ª  DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO  PROJETO DE LEI  Nº  104/2021  -
Prefeito Municipal de Jaboticabal - Dispõe sobre abertura de crédito adicional
suplementar no orçamento da Prefeitura Municipal de Jaboticabal, no valor de
R$1.656.000,00 e dá outras providências. A matéria dispensada das exigências
regimentais, por força de requerimento assinado pelos senhores vereadores.
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Vereador algum se inscreveu para discutir. Posto em votação de forma global a
matéria  foi  aprovada  por  unanimidade. As  declarações  de  votos  estão
disponíveis  na  íntegra,  em áudio  e  vídeo,  no  Departamento  Legislativo  da
Câmara Municipal de Jaboticabal, conforme determina a Resolução n° 307, de
16 de fevereiro de 2009. 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI
Nº 114/2021 -  Prefeito Municipal  de Jaboticabal  -  Dispõe sobre abertura de
crédito adicional especial no orçamento da Prefeitura Municipal de Jaboticabal,
no valor de R$21.000,00, e dá outras providências. A matéria dispensada das
exigências regimentais,  por  força  de requerimento assinado pelos senhores
vereadores. Vereador algum se inscreveu para discutir. Posto em votação de
forma global a matéria foi aprovada por unanimidade.  As declarações de votos
estão disponíveis na íntegra, em áudio e vídeo, no Departamento Legislativo da
Câmara Municipal de Jaboticabal, conforme determina a Resolução n° 307, de
16 de fevereiro de 2009. 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI
Nº 115/2021  -  Prefeito Municipal  de Jaboticabal  -  Dispõe sobre abertura de
crédito adicional especial no orçamento da Prefeitura Municipal de Jaboticabal,
no valor de R$444.000,00, e dá outras providências.  A matéria dispensada das
exigências regimentais,  por  força  de requerimento assinado pelos senhores
vereadores. Vereador algum se inscreveu para discutir. Posto em votação de
forma global a matéria foi aprovada por unanimidade. As declarações de votos
estão disponíveis na íntegra, em áudio e vídeo, no Departamento Legislativo da
Câmara Municipal de Jaboticabal, conforme determina a Resolução n° 307, de
16 de fevereiro de 2009.  Nada mais havendo a tratar, a senhor Presidente,
Renata Aparecida Roncaglio Assirati,  declarou encerrada a presente sessão
extraordinária.  Eu,  Luiz  Carlos  dos  Santos,  Agente  Legislativo,  digitei  a
presente  Ata  que  após  a  sua  aprovação  será  devidamente  assinada  pelos
membros que compuseram a mesa dos trabalhos dessa Sessão Ordinária.

Jaboticabal, 04 de outubro de 2021.

Renata Aparecida Roncaglio Assirati
PRESIDENTE

Jonas Alexandre da Silva
1º SECRETÁRIO

Paula Oliveira Faria
2ª SECRETÁRIA
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